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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9251/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, torna público, para ciência dos 

interessados, que por intermédio de seu pregoeiro, designado pela Portaria Municipal nº 185/2021, 

encontra-se aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2021, tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, e que será integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua comissão de 

apoio, sendo regida pela Lei n.º 10.520/02, pelo Decreto n.º 3.555/00, pela Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e ainda o Decreto 

Municipal nº 084/2020, aplicando-lhe, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, no que couber e processado em conformidade 

com as disposições deste EDITAL e seus anexos, visando à convocação de pessoa jurídica, através 

de Sistema de Registro de Preços, com cota reservada para ME/EPP, para aquisição parcelada e 

futura de materiais odontológicos para consumo das unidades básicas e especializada da rede 

municipal de saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I, a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

 

1. O Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 

Mercadoria, na data de 12 de fevereiro de 2021. 

 

1.1. Cadastro de Propostas Iniciais: das 08hs do dia 01/02/2021 até as 08hs do 12/02/2021. 

 

1.2. Abertura de Propostas Iniciais: 12/02/2021 às 08hs05min. 

 

1.3. Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 19/02/2021 às 09hs. 

 

2. O pregão será conduzido pela(o) pregoeira Denise de Moura Campos com auxílio de equipe de 

apoio, nomeados na Portaria Municipal n.º 185/2021. 

 

2.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2.2. Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 

3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br) 

 

3.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para 

o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

 

4. DO SUPORTE LEGAL  

4.1. Este Pregão é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:  

- Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações; 

- Lei Federal nº 10.520/02 – dispõe sobre o Pregão; 

- Lei Orgânica do Município de Salto nº 1382/90 (Emenda Substitutiva nº 01/2008); 

- Decreto Municipal nº 08/2001 - dispõe sobre abertura, instrução e controle de certames 

licitatórios, contratações diretas e controle orçamentário; 

- Decreto Municipal nº 40/2011 – dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços; 

- Legislação específica que disciplina as atividades industriais e/ ou comerciais dos licitantes; 

- Lei Federal nº 12.846/2013 que dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas em atos lesivos praticados contra a Administração Pública; 

- Lei complementar nº 123/06, e suas alterações – que dispõe sobre a exclusividade de participação 

e/ou benefício a microempresa e empresa de pequeno porte; 

- Decreto Municipal nº 36/2018 – dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as ME/EPP. 

- Decreto Municipal n.º 084//2020 – dispõe sobre o Pregão Eletrônico 

 

 

5. DO OBJETO 

5.1. Convocação de pessoa jurídica, através de Sistema de Registro de Preços, com cota reservada 

para ME/EPP, para aquisição parcelada e futura de materiais odontológicos para consumo das 

unidades básicas e especializada da rede municipal de saúde, conforme especificações e 

quantidades constantes no Anexo I, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

5.2. A gestão da Ata será realizada pela funcionária Michelle Caparros Padua Oliveira, Técnico 

em Administração, portadora do RG 42.682.627-9 e CPF 363.417.328-99 da Secretaria de Saúde. 

 

5.3. Conforme cotação de preços realizada pelo município junto ao mercado, o valor total 

estimado por lote é de: 

 

 

LOTE VALOR LOTE VALOR 

01 R$ 107.900,07 23 R$ 4.666,67 

02 R$ 78.260,00 24 R$ 18.280,00 

03 R$ 31.816,67       25 R$ 56.440,00 

04 R$ 42.390,00 26 R$ 15.893,60 

05 R$ 18.227,71 27 R$ 42.472,00 

06 R$ 10.111,20 28 R$ 752,00 

07 R$ 9.868,67 29 R$ 35.396,00 

08 R$ 1.080,00 30 R$ 9.248,00 

09 R$ 10.451,47 31 R$ 4.624,00 

10 R$ 34.143,20 32 R$ 4.624,00 
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11 R$ 7.552,00 33 R$ 4.624,00 

12 R$ 16.754,67 34 R$ 4.624,00 

13 R$ 7.084,00 35 R$ 2.763,87 

14 R$ 15.064,00 36 R$ 14.980,00 

15 R$ 2.340,00 37 R$ 10.994,00 

16 R$ 3.120,00 38 R$ 9.535,33 

17 R$ 33.888,00 39 R$ 7.368,67 

18 R$ 5.678,00 40 R$ 7.626,67 

19 R$ 7.046,00 41 R$ 3.240,00 

20 R$ 6.904,00 42 R$ 49.680,00 

21 R$ 4.727,00 43 R$ 124.295,20 

22 R$ 8.533,33 44 R$ 11.304,67 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação qualquer interessado do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação e que atendam às exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus anexos e que sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico:  www.bbmnetlicitacoes.com.br): 

 

a) Para os LOTES:01, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 

29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 (Cota Principal) – os interessados que 

atendam aos requisitos do edital; 

 

b) Para os LOTES: 02, 03, 04, 12, 21, 27, 28 e 30 (Cota Reservada) – somente às empresas 

enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações, em seu art. 48, inciso III, sem prejuízo de sua 

participação na cota principal. 

 

6.2. Caso a mesma empresa sagre-se vencedora da cota reservada e da cota principal, deverá, para 

ambas, prevalecer o menor preço (quer apresentado na cota reservada quer na principal). 

 
6.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa, www.bbmnetlicitacoes, até o horário fixado no edital para inscrição 

e cadastramento.  

 

6.4. A participação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante 

até o limite de horário previsto no edital. 

 

6.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do art. 5º, inciso III da Lei nº 10.520/2002. 

 

6.6. Estarão Impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem em uma 

ou em mais das situações a seguir: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes/
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a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com a Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

atualizações; 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02; 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

f) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

g) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em comum 

ou que utilizem materiais, tecnológicos ou humanos em comum – salvo prova inequívoca que não 

agem representando interesse econômico comum. 

 

6.7. Para os itens “c” e “d” estarão impedidos de participar da licitação as empresas enquadradas 

nessas situações restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as referidas penalidades, 

no caso a Prefeitura Municipal de Salto, conforme dispõe a Súmula 51 do TCE/SP. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

BBMNet 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes(fornecedores)” 

 

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail 

disponíveis no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

7.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNet Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda 

a sexta-feira, das 8hs às 18hs (horário de Brasília), nos caminhos informados no site: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

7.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no site:www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “login”, seguindo “Licitação 

Pública”, mais “Sala de Negociação”. 

 

7.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

7.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


      
 
 

 

5 
Av. Tranquilo Giannini n° 861- Distrito Industrial Santos Dumont – Salto/SP – Brasil – CEP: 13329-600 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“Chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

7.8. Caso exista a necessidade de suspender a sessão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

7.9. O trâmite do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal: www.bbmnetlicitacoes, 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, conforme previsto no item 8.1 do Edital. 

 

8.3. O encaminhamento de proposta e documento de habilitação para o sistema eletrônico, 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.4. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 

obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o 

modelo do Anexo II, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 

 

8.5. O licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo II., 

apresentar a descrição completa dos materiais ofertado, com ficha técnica em português, com 

descrição detalhada do modelo, marca, dimensões, características, especificações técnicas, e 

outras informações que possibilitem a avaliação da Equipe Técnica, em conformidade mínimas, 

com as descritas no Anexo I. 

 

8.5.1. Na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca do equipamento 

ofertado, esta informação deverá informar como: “fabricação própria”, “conforme edital ou outra 

expressão similar”, é vetado qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 

identificar o licitante.  

 

8.5.2. Preço unitário do item e total do lote, expressos em moeda corrente nacional, apurada à 

data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, as entregas, carga e descarga, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, entregas e demais encargos, assim como todas as despesas 
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diretas e indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

8.5.3. A não inserção de arquivo ou informação contendo a especificação acima citada, implicará 

na desclassificação do licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 

 

8.5.4. A proposta deverá considerar a quantidade prevista na planilha que é anual. 

 

8.5.5. Será admitida preço de até 02 (duas) casas após a vírgula; 

 

8.6. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, será 

de 60(sessenta) dias. 

 

8.7. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste edital, acarretará 

à desclassificação do licitante. 

 

8.8. Não será obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para o item de seu interesse. 

 

8.9. Não será admitida proposta com a mera transcrição do descritivo do anexo I, sem a 

descrição real do material ofertado. 

 

8.10. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

8.10.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer 

sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

 

8.11. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP 

8.11.1. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, fica 

reservada uma cota do processo, referente aos lotes: 02, 03, 04, 12, 21, 27, 28 e 30, assegurando a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.11.2. De acordo com o Decreto Municipal nº 36/2018, fica estabelecido como âmbito regional, 

as regiões metropolitanas de São Paulo, Sorocaba e Campinas, conforme relação das cidades anexa 

ao edital (Anexo IV). 

 

 

9. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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9.3. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema   eletrônico:  

a) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, 

observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas listados abaixo, aplicáveis, inclusive, em 

relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 

02(dois) ou mais lances do mesmo valor: 

  

LOTE VALOR LOTE VALOR 

01 R$ 539,50 23 R$ 23,33 

02 R$ 391,30 24 R$ 91,40 

03 R$ 159,08       25 R$ 282,20 

04 R$ 211,95 26 R$ 79,47 

05 R$ 91,14 27 R$ 212,36 

06 R$ 50,56 28 R$ 3,76 

07 R$ 49,34 29 R$ 176,98 

08 R$ 5,40 30 R$ 46,24 

09 R$ 52,26 31 R$ 23,12 

10 R$ 170,72 32 R$ 23,12 

11 R$ 37,76 33 R$ 23,12 

12 R$ 83,77 34 R$ 23,12 

13 R$ 35,42 35 R$ 13,82 

14 R$ 75,32 36 R$ 74,90 

15 R$ 11,70 37 R$ 54,97 

16 R$ 15,60 38 R$ 47,68 

17 R$ 169,44 39 R$ 36,84 

18 R$ 28,39 40 R$ 38,13 

19 R$ 35,23 41 R$ 16,20 

20 R$ 34,52 42 R$ 248,40 

21 R$ 23,64 43 R$ 621,48 

22 R$ 42,67 44 R$ 56,52 

 

 

b) A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global do lote. 

 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

9.5. A etapa de lances terá duração de 10(dez) minutos: 

a)  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02(dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lance intermediário; 

 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 9.5 “a”, a sessão pública 

será encerrada automaticamente;  
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c) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, conforme letra “a”, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço disposto no § Único do art. 7º do Decreto Federal n.º 

10.024/2019, mediante justificativa. 

 

9.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou seja, 

se um participante oferecer lances nos minutos finais (2’30”), o sistema prorroga 

automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se 

ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é 

fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe 

duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A Negociação só é 

encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada a fase de 

fechamento de lances, os licitantes serão avisados via chat. 

 

9.6.1. A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE ou 

seu representante. ATENÇÃO, para não constar o nome da empresa ou qualquer dado identificador 

no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou título do arquivo eletrônico. 

 

9.7. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

9.8. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será aceito 

pedidos de desclassificação do licitante para o item alegando como “erro de cotação” ou qualquer 

outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 

causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 

licitante. 

 

9.9. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da 

execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedindo de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05(cinco) anos, 

conforme dispõe o art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002. 

 

9.10. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 9.9, os fatos decorrentes de “caso 

fortuito” ou de “forma maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa prévia. 

 

9.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

 

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

9.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
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sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

9.15. No caso de Microempresas(s), Empresas(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em 

campo próprio do Sistema, que atendem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 

e suas alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

9.16. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por ME/EPP 

ou MEI e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por ME/EPP ou MEI 

igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 

a) A ME/EPP ou MEI mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” 

de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05(cinco) minutos após a convocação, 

apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatorias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por ME/EPP ou MEI que se enquadrem no limite 

estabelecido o subitem 9.16., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 

disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.16.1.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.16., o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 

 

9.17. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

9.18. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 9.14 deste edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

9.19. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. DA DESCONEXÃO COM O SISTEM A ELETRÔNICO  

10.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 
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10.2.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica, chat ou e-mail, divulgando data 

e hora da reabertura da sessão. 

 

10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

válida da sessão pública ou do certame. 

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

11.1. Para a habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte, poderão apresentar prova de inscrição válida nos seguintes sistemas: 

CAUFESP/CADFOR/SIAFÍSICO/SICAF ou apresentar a Documentação Completa, poderá 

apresentar também o CRC emitido pela Prefeitura, na seguinte conformidade: 

 

11.2. No que se refere ao CAUFESP/CADFOR/SIAFÍSICO/SICAF: 

11.2.1. O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto desta licitação; 

 

11.2.2. Se no cadastro junto ao CAUFESP/SIAFÍSICO/CADFOR/SICAF o licitante não estiver 

ativo, ou se não constar algum dos documentos exigidos, se esses documentos estiverem com a 

validade vencida, o licitante deverá apresentar documento equivalente válido; 

 

11.2.3. O cadastro junto ao CAUFESP/SIAFÍSICO/CADFOR/SICAF deverá ser acompanhado 

dos documentos relacionados no item 11.4.1. – Documentação Complementar. 

 

11.2.4. Poderá apresentar também o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Prefeitura da Estância Turística de Salto, com prazo de validade em vigor, que substituirá os 

documentos exigidos nos itens 11.3.1 a 11.3.3, acompanhado dos documentos complementares. 

 

11.3. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

 

11.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

a.1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame; 

 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;    

 

b.2) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

comprovando a regularidade relativos a ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços).    

 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, perante 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - 

Certificado de Regularidade do FGTS;  

 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

d.1) A Certidão de regularidade Trabalhistas – CNDT é expedida gratuita e eletronicamente em 

todo o território nacional. O interessado pode requerê-la nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT 

e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CNPJ.  

 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações); 

 

11.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua 

emissão. 

 

a.1) Apenas no caso em que a certidão positiva for relaciona à recuperação judicial, poderá o 

licitante apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital, conforme dispõe a Súmula n.º 50 do TCE/SP. 

 

11.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

11.4.1. Documentação que deverá acompanhar, obrigatoriamente, os documentos de 

habilitação:   

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado ou com identificação da empresa e 

subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, conforme modelo (Anexo III deste Edital).  
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b) Apresentar pessoa física para assinar ata de registro junto a Prefeitura indicando: 

nome, cargo, data de nascimento, endereço pessoal, e-mail institucional e pessoal, telefone, 

nacionalidade, estado civil, cargo, RG e CPF, de acordo com a Instrução 02/2016 e 

Resolução 03/2017 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para preencher o Termo 

de Ciência e de Notificação, exigência para contratação. 
 

b.1) A ausência da declaração exigida no item “b” não inabilitará o concorrente, porém a 

disponibilidade das informações está condicionada a formalização da ata e sua assinatura, caso 

declarada vencedora. 

 
11.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, mediante consulta, especialmente quanto a existência de sanção que 

impeça a participação no certame e a futura contratação. 

 

11.5.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação, convocando o mesmo para manifestação previa à sua 

desclassificação. 

 

11.5.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio dos documentos por ele apresentado, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

11.5.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes nos seguintes 

sistemas: CAUFESP/CADFOR/SIAFÍSICO/SICAF ou CRC, caso venha a utilizar para 

participação, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

11.5.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará à inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar as certidões válidas. 

 

11.5.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

às confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado em 

encaminhá-los, no prazo máximo de 180(cento e oitenta) minutos, contados da convocação do(a) 

Pregoeiro(a), por meio eletrônico(upload), nos formatos(extensões) “pdf”, “doc”, “txt”, “tif”, 

“png” ou “jpg”, observando o limite de 06Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

11.5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

11.5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com a indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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11.5.7. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou apresentação dos mesmos em 

desacordo com o presente Edital, implicará na inabilitação do licitante. 

11.5.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

11.5.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 

aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

 

11.5.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.5.11.  É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles 

documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, 

válidos para todas as suas filiais. 

 

11.5.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

11.5.13. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista eletrônica 

da documentação de habilitação, utilizando a opção disponibilizada no próprio sistema. 

 

11.5.14. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo mínimo de 60(sessenta) minutos, 

será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

11.5.15. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem com as sanções 

previstas neste edital, podendo o pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente. 

 

11.5.16.  A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

11.5.17. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP – Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2/2001, serão 

recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

12. DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 

12.1. As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos dos art. 43, § 1” da Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações: 
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12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura ou até a assinatura 

da ata, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme artigo 42 da LC 123/2006 e suas 

alterações. 

 

12.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes subsequentes. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ESCRITA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 

02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, em 01(uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa, citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

os seguintes elementos: 

 

a) preços unitário do item e total do lote, expressos em moeda corrente nacional, apurada à data 

de sua apresentação, incluindo, além do lucro, as entregas, carga e descarga, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas e indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

b) Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, agência e 

conta bancária, além de indicação de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento/Entrega. 

 

c) Especificação completa do produto oferecido e marca, contendo informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, conforme pede o Anexo II do Edital. 

 

d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais. 

 

13.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Contenham mais de 02(duas) casa decimais; 

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do produto licitado; 

e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA VENCEDORA EM MEIO FISICO. 
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14.1. A proposta vencedora e os documentos de habilitação, deverão ser relacionados e 

apresentados, conforme dispõe os itens 14.2 ao 14.4 do Edital,  na Secretaria de Administração, 

Setor de Licitação, 1º andar, desta Prefeitura, localizada a Av. Tranquillo Giannini, n.º 861, 

Distrito Industrial Santos Dumont, Salto/SP, cep: 13329-600, das 08hs às 16h30min, em até 

02(dois) dias úteis, após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo 

ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

14.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme art. 32 da Lei 8666/93, 

inclusive autenticação digital. 

 

14.3. A autenticação da cópia, por servidor municipal, será apenas com o cotejo do 

documento original, devendo apresentar o original juntamente com cópia simples do referido 

documento. Não será autenticado cópia de outra cópia, ainda que autenticada. 

 

14.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP – Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2/2001, serão 

recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

meio eletrônico, utilizado para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

15.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará 

aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03(três) 

dias, após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 

apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nesta Secretaria de 

Administração, localizada na Av. Tranquilo Giannini, n.º 861, Distrito Industrial Santos Dumont, 

Salto/SP, cep: 13329-600, das 08hs às 16h30min. 

 

15.2.1. Somente serão recebidos/conhecidos recursos interpostos na forma do item 15.1. do Edital. 

 

15.3. Se houver necessidade de apresentação de documentos, atinentes ao recurso ou às 

contrarrazões, que não puderem ser oferecidos no ambiente eletrônico, os mesmos deverão ser 

apresentados mediante protocolo, na Secretaria de Administração, Setor de Licitação, 1º andar,  

localizada na Av. Tranquilo Gianini, n.º 861, 2º andar, Distrito Industrial Santos Dumont, Salto/SP, 

cep: 13329-600, das 08hs às 16h30min, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 

observado os prazos estabelecidos no item 15.2. 

 

15.4. A falta da manifestação imediata e motivada do licitante, a que se refere o subitem 15.1, 

importará a decadência do direito de recurso, e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

 

15.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente para decisão. O silêncio do pregoeiro e/ou 

remessa para a autoridade competente para julgamento traz a presunção que o pregoeiro manteve 

sua decisão. 

 

15.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.7. Uma vez decido os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

16.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

16.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

16.2. Os pedidos de esclarecimentos e de providências, deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e 

protocolada no Setor de Licitações, Secretaria de Administração, 1º andar, Paço Municipal, a Av. 

Tranquillo Giannini, n.º 861, Distrito Industrial Santos Dumont, Salto/SP, cep: 13329-600, das 

08h às 16h30min, e/ou através do e-mail: licitação@salto.sp.gov.br. 

 

16.3. Admite-se impugnação ao Edital por intermédio de “e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br”, 

ficando com apresentação do documento assinado, contendo identificação do impugnante e 

sua adequada representação, no prazo, máximo, indicado no item 16.1 do Edital. 

 

16.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão respondidos e divulgados, para 

conhecimento dos interessados, na Imprensa Oficial Eletrônica do Município e no site 

www.salto.sp.gov.br - Licitação, disponíveis no espaço para “dúvidas e respostas” correspondente 

a cada edital de licitação e também no site : www.bbmnetlicitacoes.com.br, no prazo de 01(um) 

dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  

 

16.5. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame. 

 

16.6.  A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

16.7. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

 

 

 

17. DAS PENALIDADES  

mailto:licitação@salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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17.1. A Licitante vencedora do certame que descumprir em quaisquer das cláusulas ou condições 

do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

bem como aos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17.2. De conformidade com o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, à Detentora, garantida a prévia 

defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em 

que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 

17.3. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, pela inexecução total ou 

parcial desta ata, a detentora, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução total 

ou parcial do serviço contratado; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Salto, pelo prazo de até 05(cinco) anos, na forma do art. 87, III da 

Lei 8666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior, na forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93 e Súmula 51 

do TCE/SP. 

 

17.4. As penalidades previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente. 

 

17.5. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a detentora vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratório de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

17.6. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 

fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Após a Homologação do procedimento licitatório, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da notificação, emitida pela Secretaria de Saúde, de acordo com as cláusulas 

constantes na minuta da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Poderão ser convocados os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas 

condições ofertadas pelo 1º colocado, inclusive quanto ao preço.  

 

18.2. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência  quando em igualdade de 
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condições. 
 

18.3. Quando a Ata de Registro de Preços for utilizada, o Gestor – Secretaria de Saúde, fica 

obrigado a verificar se a contratação atende ao interesse público, sobretudo quanto aos 

valores praticados, informando ao Gerenciador, eventual desvantagem quanto à sua 

utilização. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. A verba para pagamento, do objeto da presente licitação, está de acordo com as dotações 

orçamentárias vigentes e será de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20. DA VIGÊNCIA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir da sua 

publicação. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corrido, com a apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pela Secretaria de Saúde e recebida na Secretaria de Finanças e respeitando-

se a ordem cronológica de pagamentos. 

 

21.2. Em caso de atraso no pagamento, o índice a ser utilizado será o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA/IBGE, para satisfação da mora. 

 

21.3. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência ou depósito em conta corrente 

do Contratado conforme Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011. 
 

21.4. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 
 

21.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

Secretaria Dotação Ficha 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301001 

Recurso Federal 

170 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301004 

Recurso Federal 

172 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301002 

Recurso Federal 

171 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301006 

Recurso Federal 

588 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.800011 

Recurso Federal 

1055 
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21.6. A detentora quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão Eletrônico n.º 

04/2021, Ata de Registro .........../2021 e Nota de Empenho ..../2021. 

 

21.7. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Detentora deverá destacar as retenções dos 

impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base 

legal, quando isenta ou dispensada.  

 
22. DO LOCAL E DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

22.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado de Suprimentos da Saúde e 

Almoxarifado da Farmácia, conforme o endereço de entrega. A empresa detentora é responsável 

pelo transporte, carga e descarga; e os materiais embalados sem avarias. 

 

22.2. O local de entrega poderá ser alterado a critério da Secretaria de Saúde, estabelecendo-se que 

neste caso a entrega ocorrerá dentro dos limites do município, com comunicado prévio ao 

Contratado. 

 

22.3. Local de entrega dos materiais: Rua Otto Halter, 630, Distrito Industrial Lageado – 

Salto/SP Fone: (11) 4840-8751 – Horário de entrega: das 7:00 às 15:00 horas. 

 

22.4. Local de Entrega dos Medicamentos: Rua General Glicério, 900, Vila Henrique – Salto/SP  

Fone; (11) 4029-1870 – Segunda à Sexta-feira – Horário: 08:00hs às 17:00 horas. 

 

23. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

23.1. Os materiais deverão ser entregues pelos lotes e nas quantidades solicitadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo que os pedidos serão realizados pelo Almoxarifado Suprimentos da 

Saúde; 

 

23.2. Os materiais, objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente no ato da entrega 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital. 

Em se constatando irregularidades  a Prefeitura poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, exigindo a 

substituição em 48 horas dos itens inconformes, contados da notificação por escrito ou mensagem 

eletrônica encaminhada pelo responsável do almoxarifado de suprimentos da saúde; 

 

23.3. A DETENTORA deverá responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos 

e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição 

e providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura; 

 

23.4.  A DETENTORA compromete-se a fornecer produtos de excelente qualidade, com registro 

na ANVISA e MINISTÉRIO DA SAÚDE (se assim a legislação exigir) e estarem em 

conformidade com as Boas Práticas de Fabricação 

 

23.5. Acaso os objetos licitados venham com registro cancelado junto a ANVISA ou por qualquer 

motivo tenha a comercialização interrompida ou suspensa, deverá a detentora substituí-lo, por 

produtos equivalente, nos termos do edital, sem alteração”. 
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23.6. Os materiais deverão trazer estampados na embalagem de cada material licitado, seu prazo 

de validade o qual não deverá ser inferior a 12 meses a contar da data de emissão do pedido 

efetuado pelo Almoxarifado de Suprimentos da Saúde, devendo a data de fabricação ser informada 

pelo próprio fabricante no produto ou em sua embalagem;       

 

23.7. Os materiais devem possuir todas as certificações de fabricação e outras exigidas neste 

Edital; 

 

23.8. Os materiais ainda deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo as 

informações: MARCA, MODELO, REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

NÚMERO DO LOTE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO SE TRATAR DE MATERIAL 

ESTÉRIL) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE;  

 

23.9. O produto /material, mesmo entregue e aceito fica sujeito a substituição desde que 

comprovada a pré-existência de defeitos ou avarias, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 

de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam 

a integridade do produto; 

 

23.10. Todos os custos referentes à embalagem, transporte, descarga, frete, seguro e outros ficarão 

à cargo do Detentora;   

 

23.11. A Detentora deverá manter durante o prazo de vigência da ata, as condições de habilitação 

e qualificação que foram exigidas em licitação tanto da empresa como dos materiais. 

 

23.12. O prazo de entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a emissão 

do pedido pelo Almoxarifado de Suprimentos da Saúde via e-mail. Deverá constar na nota fiscal 

nº da Ata de Registro, nº do Pregão e nº de Empenho. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

24.1. Entregar os materiais conforme especificação, marcas e preços registrados nos locais 

estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

24.2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

24.3. Manter durante o período de duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital. 

 

24.4. Aceitar acréscimo até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades registradas 

na forma prevista no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e § 2º do artigo 15 do Decreto Municipal nº 

40/2011. 

 

24.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe a Lei nº 8.666/93 e legislações complementares. 
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24.6. Deverá efetuar, sem qualquer ônus para o Município de Salto, a troca quando houver 

necessidade, bem como garantir todas as trocas necessárias quando da entrega de produtos sem 

qualidade. 

 

24.7. Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultante da execução do fornecimento, na forma do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

24.8. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem 

o consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

24.9. A detentora se compromete a fornecer os produtos com prioridade de atendimento tendo em 

vista o interesse público e a natureza os produtos ora registrados. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

25.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

 

25.2. Fiscalizar a entrega dos produtos na forma estabelecida no Edital e seus anexos. 

 

25.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos. 

 

25.4. Após a conferência dos materiais recebidos no Almoxarifado de suprimentos da Saúde e dos 

atestamento da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Saúde, a nota fiscal será encaminhada para 

pagamento, conforme padrão da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Salto. 

 

25.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos materiais adquiridos, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Integram obrigatoriamente o processo licitatório; este instrumento convocatório, seus 

anexos, documentos, propostas, bem como, correspondências, notificações, etc. 

 

26.2. O prazo para assinatura da ata de registro será de até 05(cinco) dias úteis, a contar da 

convocação da Prefeitura pela Secretaria de Administração, sujeita as sanções previstas no item 

17 do edital no caso de não comparecimento. A participante deverá informar e-mail válido e 

telefone para contato. 

 

26.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ata, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

26.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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26.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

26.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

26.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 

 

26.9. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 

26.10. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente, 

nos termos do Decreto Municipal nº 08/2001 e do Decreto Municipal nº 084/2020. 

 

26.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

26.12. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

 

26.13. A Detentora será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 

exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à Prefeitura ou a outrem. 

 

26.14. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa à presente licitação. 

 

26.15.  A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

26.16. O (A) Pregoeiro (a), no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

26.17.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
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explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

 

26.18. O aviso do Edital e o resultado do certame serão publicados na Imprensa Ofícial do Estado, 

na Imprensa Oficial da União, Imprensa Oficial Eletrônica do Município,  jornal “Agora” de 

grande circulação(SP), no quadro Atos Oficiais do Município localizado na entrada do Paço 

Municipal, e disponibilizado o edital, na íntegra, no site da Prefeitura: www.salto.sp.gov.br –  

Licitação e na Bolsa Brasileira de Mercadorias: bbmnetlicitacoes.com.br 

 

27. DO FORO  

27.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 

administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Salto. 

 

 

Estância Turística de Salto/SP, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Fábio Roberto Sartório 

Secretário de Saúde 
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ANEXO I 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

Item Lote 1 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
CÁPSULA PARA AMALGAMADOR: Cápsula de amálgama para Amalgamador de 

uma porção. Apresentação: Pote com 50 cápsulas. 
Pote 120 

2 
CÁPSULA PARA AMALGAMADOR: Cápsula de amálgama para Amalgamador de 

duas porções. Apresentação: Pote com 50 cápsulas. 
Pote 100 

3 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: Cimento de hidróxido de cálcio para 

forramento e capeamento pulpar. Apresenta um tubo de pasta base, um tubo de pasta 

catalisadora e um bloco para mistura. 

Conj 90 

4 

KIT IONÔMERO DE VIDRO: Kit contendo Cimento em pó de ionômero de vidro 

para restauração contendo silicato de bário e alumínio, ácido poliacrílico desidratado 

e óxido de ferro. Frasco contendo no mínimo 10g e Líquido  para cimento de 

ionômero de vidro contendo ácido poliacrílico, ácido tartárico e água destilada. 

Frasco contendo no mínimo 8 ml. Deverá ser da mesma marca do líquido para 

cimento de ionômero.  

Fr 120 

5 

MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO: Material restaurador 

intermediário pó 38g, composto de óxido de zinco e metacrilato de metila, líquido 15 

ml, 99,5% de eugenol e 0,5% de ácido acético. 

Conj 120 

6 
ÓXIDO DE ZINCO - Óxido de zinco para uso universal para preparação de 

cimentos e pastas. Frasco 10g  
UNID 24 

7 
EUGENOL - Eugenol para uso universal para preparação de cimentos e pastas. 

Frasco 20ml. 
UNID 24 

8 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO - Cimento de ionômero de vidro, indicado 

para restauração de mínima invasão e técnica do tratamento restaurador atraumático 

(TRA/ ART), de fácil mistura, com presa total de até 5 minutos, a partir da 

aglutinação inicial do material. Forma de apresentação em Kit contendo: bloco de 

espatulação, medidor pó/ líquido; pote com pó em grânulos com 12,5 gramas, na cor 

A3 e composto de vidro de fluorsilicato de alumínio, eugragit, latânio e cálcio; 

líquido com 8,5ml, composto de água, copolímero de ácido acrílico e ácido maleico, 

ácido tartárico e ácido benzoico, colher dosadora e instruções de uso. 

Kit 120 

Item Lote 2 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 3,5: Resina fotopolimerizável para dentina 3,5 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 150 

2 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A1: Resina fotopolimerizável para dentina A1 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas .Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 90 
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3 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2: Resina fotopolimerizável para dentina A2 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 120 

4 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3: Resina fotopolimerizável para dentina A3 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 120 

5 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 - Resina fotopolimerizável para ESMALTE  

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 60 

6 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 - Resina fotopolimerizável para ESMALTE  

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

Unid 60 

7 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2: Resina fotopolimerizável para dentina B2 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.   

Unid 120 

8 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL OPACA (OP):  Resina fotopolimerizável opaca, 

embalada em seringa contendo 4g de composto microhíbrido de matriz resinosa à 

base de monômeros de Bis-GMA (Bis-Fenol A di-Glicidil Metacrilato), 

BisEMA(BisFenol A di-Glicidil Metacrilato etoxilado), TEGDMA (Trietileno glicol 

dimetacrilato), UDMA (Uretano dimetacrilato), canforquinona, co-iniciador, silano, 

vidro de bário-alumino silicato silanizado, pigmentos e sílicas. Embalagem com 

dados de identificação externa, procedência, número de lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.   

Unid 60 

Item Lote 3 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINE: Solução aquosa de digluconato de 

clorexidine a 0,12%. Frasco com no mínimo 500 ml. Registro no Ministério da Saúde. 
Fr 180 

  
CLOREXIDINA 2% - Solução de digluconato de clorexidina indicada como 

antisséptico tópico, frasco de 500ml. 
Fr 180 
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2 
ESPONJA HEMOSTÁTICA: Esponja hemostática de colágeno hidrolizado 

liofilizada, medindo 10x10x10 mm. Apresentação: Embalagem com 40 unidades. 
Unid 80 

3 
FLÚOR GEL NEUTRO: Flúor gel - Fluoreto de sódio a 2%, para aplicação tópica, 

neutro. Frasco com no mínimo 200 ml. 
Fr 60 

4 
FLÚOR GEL SABOR TUTTI-FRUTI: Flúor gel - Flúor fosfato acidulado, para 

aplicação tópica, sabor tutti-fruti. Frasco com no mínimo 200 ml. 
Fr 80 

5 

PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR: Pasta profilática com flúor para uso 

odontológico, contendo pedra pomes, fluoreto de sódio, carbonato de cálcio, lauril 

sulfato de sódio, excipientes ou materiais similares na sua formulação. Embalados em 

tubos com no mínimo 50g, trazendo externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

Tubo 100 

Item Lote 4 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

AGENTE DE UNIÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL: Sistema adesivo 

monocomponente universal com fluor - frasco com 4 ml. Agente de união multiuso 

com indicação na promoção de adesão com compósitos, compômeros e cimentos 

resinosos em esmalte e dentina o mesmo modo que metais e cerâmicas. Deve possuir 

acetona como solvente aumentado a compatibilidade com umidade (hidrofia, alta 

fluidez e capacidade de penetração na estrutura dentinária reduzindo a micro-

infiltração, formação de zona híbrida uniforme e estável, aumentando índices de 

resistência de união, menores índices de infiltração e de dor pós operatória. Ser 

fotopolimerizável  com possibilidade de presa dual. 

Fr 120 

2 

ATAQUE ÁCIDO PARA ESMALTE E DENTINA: Ataque ácido para esmalte e 

dentina (uso odontológico) - gel de base aquoso com ácido fosfórico a 37% com 

propriedade tixotrópica e corante, seringa de 2,5ml e agulha descartável para 

aplicação.  

Ser 180 

3 
BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA: Bicarbonato de sódio para 

profilaxia, ultrafino, uso exclusivo odontológico. Embalagem com no mínimo 250g. 
Pct 60 

4 

SELANTE PARA FÓSSULAS E FÍSTULAS: Conjunto de reagentes para selagem 

de fóssulas e fissuras fotopolimerizável.  Embalagem externa com dados de 

identificação do produto, procedência, número de lote e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

Conj 60 

5 
VERNIZ CAVITÁRIO: Verniz cavitário utilizado como auxiliar no forramento e 

proteção do complexo dentina-polpa. Embalagem com no mínimo 15 ml. 
Fr 60 

6 
VERNIZ COM FLÚOR: Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de sódio em uma 

base adesiva de resinas naturais. Embalagem com no mínimo 10 ml. 
Fr 60 

Item Lote 5 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
CIMENTO CIRÚRGICO: Cimento cirúrgico pasta/pasta sem Eugenol. Conjunto 

com pasta base e pasta aceleradora.  
Conj 12 

2 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA: Evidenciador de placa bacteriana, 

frasco com 10 ml. 
Fr 60 

3 
FORMOCRESOL: Formocresol formaldeído (0,19ml), cresol (0,35ml), veículo 

(0,15%) e diluente q.s.p. 01 ml. Frasco com no mínimo 10 ml. 
Fr 24 

4 

GEL HEMOSTÁTICO: Gel tixotrópico à base de cloreto de alumínio a 25% que 

auxilia no controle do sangramento proveniente da manipulação dos tecidos 

periodontais. Seringa com no mínimo 2,5g e 05 ponteiras. 

Ser 80 

5 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: Hidróxido de cálcio PA apresentado na forma de pó, 

para uso odontológico. Frasco com no mínimo 10g.  
Fr 24 

6 IODOFÓRMIO: Iodofórmio de uso odontológico. Frasco com no mínimo 10g. Fr 36 
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7 

OXALATO DE POTÁSSIO: Oxalato de potássio a 0,5% em gel para tratamento de 

hipersensibilidade dentinária. Embalagem com seringa com no mínimo 2,5ml do 

produto e no mínimo 10 ponteiras. 

Ser 60 

8 

PASTA DE IODOFÓRMIO: Alveolitem (ou similar ou de melhor qualidade). Pasta 

de iodofórmio, paramonoclorofenol canforado, excipientes, para prevenção e 

tratamento de alveolites. 

Fr 48 

9 TRICRESOL FORMALINA - Tricresol formalina, frasco contendo no mínimo 10ml.  Fr 12 

10 
CARIOSTÁTICO - Cariostático inibidor de cárie (em esmlte e dentina) à 10% em 

frasco de 10 ml. 
Fr 24 

11 
GEL DE PAPAÍNA - Gel de papaína para remoção químico-mecânico da cárie, 

disponível em seringas de 1 ml com aplicador. 
Ser 24 

Item Lote 6 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
CIMENTO ENDODONTICO: Cimento endodôntico de excelente qualidade, a base 

de hidróxido de cálcio. Apresentação: kit com frasco de pó e bisnaga de resina.  
Conj 24 

2 
EDTA: EDTA - ácido etileno diamino tetra acético dissódico, solução a 10% - frasco 

com 20 ml. 
Fr 24 

3 EUCALIPTOL: Eucaliptol, solvente para retratamento de canal, frasco com 10 ml. Fr 24 

4 
PARAMONOCLOROFENOL: Paramonoclorofenol canforado. Líquido contendo 

30% de paramonoclorofenol e 70% de cânfora. Frasco contendo no mínimo 20 ml. 
Unid 36 

5 

PASTA ENDODÔNTICA A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PARA 

CURATIVO DE DEMORA: Pasta Endodôntica a base de hidróxido de cálcio para 

curativo de demora. Apresentação: Caixa com 5 tubetes de 1,8ml. 

Cx 12 

6 
PTC: Endo PTC peróxido de uréia, Tweem 80, carbowax (veículo) em creme, pote 

com 25g. 
Pct 24 

7 
TESTE DE VITALIDADE PULPAR: Teste de vitalidade pulpar à base de água. 

Apresentação: frasco com 200ml.  
Unid 12 

8 

TERGENSOL: Tergensol. Produto composto de detergente aniônico, conservante e 

veículo aquoso, indicado na limpeza final das cavidades em dentística restauradora, 

antes de ser feito forramento e restauração. 

Fr 24 

9 VASELINA SÓLIDA: Vaselina sólida 35g. Apresentação: unidade. Unid 60 

Item Lote 7 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
CONE DE GUTA PERCHA Nº25 - Cone de guta percha de conicidade 06, tamanho 

25. Apresentação: Caixa com  
Caixa 24 

2 
CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADA 2ª SÉRIE 45 A 80: Cone de Guta Percha 

calibrada 2ª série 45 a 80. Caixa com 120 unidades. 
Cx 24 

3 
CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADA: Cones de guta percha calibrada 1ª série 

15 a 40. Caixa com 120 unidades. 
Cx 60 

4 
CONE DE GUTA PERCHA SECUNDÁRIA: Cones de guta percha secundária. 

Tamanhos sortidos 
Cx 48 

5 
CONE DE PAPEL 1ª SÉRIE: Cones de papel 1ª série, estéril. Embalagens em caixa 

com no mínimo 20 unidades de cada número. 
Cx 48 

6 
CONE DE PAPEL2ª SÉRIE: Cones de papel 2ª série, estéril. Embalagens em caixa 

com no mínimo 20 unidades de cada número. 
Cx 48 

7 
GUTA PERCHA BASTÃO ROSA: Guta percha - Bastão rosa não pegajoso, utilizado 

como curativo de demora ou restauração provisória. Caixa com no mínimo 40 pontas. 
Cx 10 

Item Lote 8 Apres. 
Qtde. 

Anual 
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1 
SOLUÇÃO DE MILTON : Solução bactericida de hipoclorito de sódio a  1%. 

Apresentação: Frasco de 1000 ml. 
Litro 72 

Item Lote 9 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

ABRIDOR DE BOCA: Fabricado em silicone, autoclavável, DIMENSÕES: Adulto: 

40 x 30 x 20 mm e Infantil: 30x 25x18 mm. Pacote com 02 unidades (01 infantil e 01 

adulto). Apresentado em jogo com 02 unidades. 

Jogo 48 

2 
ADAPTADOR PARA BAIXA ROTAÇÃO: Adaptador para baixa rotação, 

autoclavável. 
Unid 36 

3 

ARCO DE OTSBY ADULTO: Confeccionado em nylon especial, radiolúcido, 

autoclavável, que não aparece nas tomadas radiográficas, destinado ao uso com lençol 

de borracha, nas diversas técnicas de isolamento absoluto. 

Unid 24 

4 

ARCO DE OTSBY INFANTIL: Confeccionado em nylon especial, radiolúcido, 

autoclavável, que não aparece nas tomadas radiográficas, destinado ao uso com lençol 

de borracha, nas diversas técnicas de isolamento absoluto. 

Unid 12 

5 

BROCA MANDRIL CONTRA-ÂNGULO: Broca mandril adaptável em contra-

ângulo esterilizável sob calor úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer 

oxidação. 

Unid 24 

6 
LENÇOL DE BORRACHA: produto em látex natural de espessura média para 

isolamento absoluto. Apresentação: Caixa com 26 unidades. 
Cx 24 

7 LIMPA BROCAS DE AÇO: Escova de aço para limpeza de brocas. Unid 36 

8 

LUBRIFICANTE PARA CANETA ODONTOLÓGICA: Óleo lubrificante mineral, 

para lubrificação de canetas de altas e baixas rotações, de baixa viscosidade, elevado 

grau de pureza e aditivos especiais que previnam oxidações e reduzam o atrito das 

partes móveis. Embalados em frascos com aproximadamente 100 ml/70g, em forma 

de spray, acompanhados de bicos aplicadores, adaptáveis às canetas, trazendo 

externamente os dados de identificação, procedência, data de validade e número de 

lote.  

Tubo 60 

9 

MATRIZ DE AÇO 0,05 X 5,500 MM: Matriz em aço 0,05 x 5,500mm para uso em 

restaurações metálicas. As tiras deverão ser lisas, isentas de rebarbas, manchas ou 

sinais de oxidação, com resistência compatível ao ajuste da matriz, sem se romper. 

Deverão ser resistentes à esterilização por calor úmido. Embalagem individual 

trazendo externamente dados de identificação e procedência, data de validade, 

número de lote e número de registro no Ministério da Saúde. 

Unid 180 

10 

MATRIZ DE AÇO 0,07 X 5,500 MM: Matriz em aço 0,07 x 5,500mm para uso em 

restaurações metálicas. As tiras deverão ser lisas, isentas de rebarbas, manchas ou 

sinais de oxidação, com resistência compatível ao ajuste da matriz, sem se romper. 

Deverão ser resistentes à esterilização por calor úmido. Embalagem individual 

trazendo externamente dados de identificação e procedência, data de validade, 

número de lote e número de registro no Ministério da Saúde. 

Unid 160 

11 
POTE DE DAPPEN: Pote de Dappen de plástico, autoclavável, trazendo 

externamente os dados de identificação e procedência. 
Unid 48 

12 

PLACA DE VIDRO LISA: Placa de vidro liso, incolor, para manipulação de 

cimentos em geral com superfície polida, bordas regulares, sem lascas, fraturas ou 

emendas, medindo aproximadamente 15 x 7 x 0,5cm. Embalado conforme praxe do 

fabricante. 

Unid 72 

Item Lote 10 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

AGULHA CURTA DESCARTÁVEL GENGIVAL: Agulha curta descartável 

gengival 30G. Caixa com 100 unidades, tribiselada, siliconizada, esterilizada por raio 

gama - cobalto e embaladas individualmente. 

Cx 160 



      
 
 

 

29 
Av. Tranquilo Giannini n° 861- Distrito Industrial Santos Dumont – Salto/SP – Brasil – CEP: 13329-600 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

2 

AGULHA DE IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICA 27GAx0,40mm: Cânula em 

polipropileno ultrafina cônica, adaptáveis em seringa Luer. Apresentação: caixa com 

5 unidades. 

Cx 80 

3 

AGULHA EXTRA CURTA DESCARTÁVEL GENGIVAL: Agulha gengival extra 

curta curta 30g x ½ (0,30 x 13mm). Caixa com 100 unidades, tribiselada, siliconizada, 

esterilizada por raio gama - cobalto e embaladas individualmente. 

Cx 36 

4 

AGULHA GENGIVAL LONGA: Agulha gengival longa, de excelente qualidade, 

descartável, 30G. Caixa com 100 unidades, tribiselada, siliconizada, estéril e 

embaladas individualmente.  

Cx 60 

5 

ALGODÃO ODONTOLÓGICO: Algodão odontológico (rolete) com 100 unidades 

prensadas, hidrófilo, material alvejado, purificado, isento de impurezas, macio, 

homogêneo e com boa absorção. 

Pct 1200 

6 

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: Sugador cirúrgico de excelente 

qualidade, fabricado em resina ABS, descartável e esterilizado. Apresentação: caixa 

com 20 unidades. 

Cx 48 

7 

SUGADOR PLÁSTICO: Sugador descartável, deve proporcionar excelente sucção, 

sem agredir os tecidos bucais. Confeccionado em material plástico (PVC ou similar) 

atóxico, transparente, flexível, com ponta macia, acabamento perfeito, isento de 

rebarbas e quinas cortantes. Embalagens em pacotes com 40 unidades trazendo 

externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade e 

número de lote. 

Pct 1200 

Item Lote 11 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
CAIXA PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS: Câmara escura em acrílico 

para revelação de radiografia odontológica. 
Unid 6 

2 
CARTÃO PARA RADIOGRAFIA (P/ 02): Cartela radiográfica (p/02), pacote com 

no mínimo 100 cartelas. 
Pct 60 

3 

COLGADURA INDIVIDUAL RADIOGRÁFICA: Colgadura individual para 

radiografia, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de 

acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, 

Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

4 
POSICIONADOR PARA PELÍCULA DE RX: Conjunto de posicionadores de 

películas para radiografias, autoclavável. 
Conj 24 

5 
POSICIONADOR INFANTIL PARA PELÍCULA DE RX: Conjunto de 

posicionadores de películas para radiografias, autoclavável. 
Conj 24 

Item Lote 12 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

CAMURÇA ODONTOLÓGICA: Camurça para uso odontológico, maleável, 

resistente, usada para remoção do excesso de mercúrio, medindo aproximadamente 

13 cm x 13 cm. Embalado individualmente conforme praxe do fabricante, trazendo 

externamente os dados de identificação e procedência. 

Unid 24 

2 

CARBONO DE ARTICULAÇÃO: Papel carbono para articulação e ajuste oclusal, 

uso odontológico, extra fino de duas cores (vermelhor e azul), 40 micras, pré-cortadas 

. Indicado para avaliação da oclusão em estética e dinâmica. Super fino para maior 

precisão, não desencadeando reflexos mandibulares que podem distorcer a mordida. 

Embalagem com no mínimo 12 folhas. 

BL 180 

3 
CUNHA DE MADEIRA: Cunha de madeira.  Apresentação: Frasco com 500 cunhas 

anatômicas coloridas.  
Fr 24 

4 
ESPÁTULA PLÁSTICA PARA IONÔMERO: Espátula plástica para manipulação 

de ionômero de vidro.    
Unid 48 
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ESPÁTULA PARA RESINA THOMPSON TITÂNIO (PONTA ATIVA 

ESPÁTULA). Espátula para resina composta tipo Thompson revestida de dióxido de 

titânio e ponta ativa bilateral (duas pontas ativas espátula). 

Unid 24 

6 

ESPÁTULA PARA RESINA THOMPSON TITÂNIO (PONTA ATIVA/ 

CALCADOR): Espátula para resina composta tipo Thompson revestida de dióxido 

de titânio e ponta ativa bilateral (uma ponta ativa e outra calcador). 

Unid 24 

7 

ESPÁTULA PARA RESINA THOMPSON TITÂNIO (PONTA ATIVA 

ESPÁTULA/ BOLINHA): Espátula para resina composta tipo Thompson revestida 

de dióxido de titânio e ponta ativa bilateral (uma ponta ativa espátula e outra bolinha). 

Unid 24 

8 
FIO DENTAL ENCERADO COM AROMA: Fio dental encerado com aroma, 

embalagem plástica com dispositivo de corte. Comprimento mínimo de 100m. 
Unid 200 

9 

PORTA AMÁLGAMA: Porta amálgama cilíndrico confeccionado em plástico ou 

nylon, com aproximadamente 11 cm de comprimento e 2mm de embocadura, isento 

de rebarbas, provido de mola inoxidável, com volta a zero espontânea, resistente aos 

processos de esterilização por calor úmido, agentes químicos e físicos. Embalado 

individualmente, trazendo externamente os dados de identificação e procedência. 

Unid 72 

10 
SACA-BROCA UNIVERSAL - Saca broca universal para todos os tipos de canetas 

de alta rotação odontológica. AUTOCLAVÁVEL. 
Unid 24 

Item Lote 13 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

AFASTADOR MEAD: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

2 

AFASTADOR MINESSOTA: afastador Minesotta, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões 

internacionais de qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 48 

3 

ALVEOLÓTOMO CURVO: Alveolótomo curvo confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

4 

CABO PARA BISTURI Nº. 03: Cabo para bisturi nº. 03 confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

Item Lote 14 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

CURETA DE GRACEY 11/12: Cureta de Gracey 11/12, mini five, confeccionado 

em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

2 

CURETA DE GRACEY 13/14: Cureta de Gracey 13/14, mini five, confeccionado 

em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

3 

CURETA DE GRACEY 3/4: Cureta de Gracey 3/4, mini five, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

4 

CURETA  DE GRACEY 5/6: Cureta de Gracey 5/6, mini five, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

5 

CURETA DE GRACEY 7/8: Cureta de Gracey 7/8, mini five, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 
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CURETA TIPO LUCAS Nº. 85: Cureta de Lucas nº 85, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 36 

7 

FOICE RASPADORA PONTA MORSE Nº. (0/00): mini five, confeccionado em aço 

inóxidavel AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

8 

CURETA DE GRACEY 1/2: Cureta de Gracey 1/2, mini five, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

9 

CURETA MC CALL 13/14 - mini five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

10 

CURETA MC CALL 17/18 - mini five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

Item Lote 15 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

ESPÁTULA DUPLA PARA CERA Nº31: confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, 

Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

2 

ESPÁTULA Nº. 07: Espátula nº 7, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

3 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO Nº. 02: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 12 

4 

ESPÁTULA Nº. 24 F: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, colorinox, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 12 

5 

ESPÁTULA PARA MANIPULAÇÃO Nº. 70: Espátula para manipulação nº 70, 

confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com 

os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da 

ABNT e CE. 

Unid 36 

Item Lote 16 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

EXTRATOR DE TÁRTARO Nº. 01/10: Extrator de tártaro Mc Call nº 01/10, mini 

five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE. 

Unid 36 

2 

EXTRATOR DE TÁRTARO Nº. 04/08: Extrator de tártaro Mc Call nº 04/08, mini 

five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE. 

Unid 36 

3 

EXTRATOR DE TÁRTARO Nº. 11/12: Extrator de tártaro Mc Call nº 11/12, mini 

five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE. 

Unid 36 

4 

EXTRATOR DE TÁRTARO Nº. 19/20: Extrator de tártaro Mc Call nº 19/20, mini 

five, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE. 

Unid 36 
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Item Lote 17 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

FÓRCEPS CHIFRE DE TOURO: Fórceps Chifre de Touro, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre 

do fórceps ao dente. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

2 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 01: Fórceps infantil nº. 01, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre 

do fórceps ao dente. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

3 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 151S: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

4 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 18D: Fórceps infantil nº. 18D, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre 

do fórceps ao dente. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

5 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 18L:confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

6 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 18R: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

7 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 27: Fórceps infantil nº 27, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre 

do fórceps ao dente. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

8 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 44: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

9 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 46: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 12 

10 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 65: Fórceps infantil nº 65, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

11 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 68: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

12 

FÓRCEPS INFANTIL Nº. 101: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

  12 

13 

FÓRCEPS Nº. 01: Fórceps nº 01, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 
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14 

FÓRCEPS Nº. 150: Fórceps nº. 150,confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

15 

FÓRCEPS Nº. 151: Fórceps nº. 151, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

16 

FÓRCEPS Nº. 17: Fórceps nº. 17, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

17 

FÓRCEPS Nº. 18L: Fórceps nº. 18L, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

18 

FÓRCEPS Nº. 18R: Fórceps nº. 18R,confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

19 

FÓRCEPS Nº. 210: Fórceps nº. 210,confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

20 

FÓRCEPS Nº. 222: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável, com 

ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE.   

Unid 12 

21 

FÓRCEPS Nº. 23: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável, com 

ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE.   

Unid 12 

22 

FÓRCEPS Nº. 65: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável, com 

ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE.   

Unid 12 

23 

FÓRCEPS Nº. 68: Fórceps nº. 68, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável, com ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

24 

FÓRCEPS Nº. 69: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável, com 

ponta antômica adequada para pega/agarre do fórceps ao dente. Fabricado de acordo 

com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas 

da ABNT e CE.   

Unid 12 

Item Lote 18 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

JOGO DE ALAVANCAS APICAL: Jogo com 03 alavancas (303, 302, 304) apical 

adulto, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de 

acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, 

Normas da ABNT e CE. 

Jogo 12 
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JOGO DE ALAVANCAS: Jogo de alavancas Seldin adulto, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 12 

3 

LIMA DUNLOP Nº. (1-2): confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. 

Fabricado de acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, Boas Praticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

4 

LIMA PARA OSSO Nº. 12: Lima para osso nº 12, confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 12 

5 
EXTRATOR DE RAIZ - Extrator de raiz residual em alveolo com cabo anatômico, 

em aço inox, autoclavável e com garantia de no mínimo 2 anos; 
Unid 24 

Item Lote 19 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

PINÇA ADISON 15 CM COM SERRILHA: confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, 

Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 12 

2 

PINÇA CLÍNICA 317: Pinça clínica 317, confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, 

Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 72 

3 

PINÇA DENTE DE RATO: Pinça dente de rato, confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

4 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA: Pinça Halstead Mosquito curva 12 cm, 

confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com 

os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da 

ABNT e CE. 

Unid 24 

5 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA: Pinça Halstead Mosquito reta 12 cm, 

confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com 

os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da 

ABNT e CE. 

Unid 24 

6 

PINÇA PALMER: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

Item Lote 20 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE: Porta matriz Tofflemire, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

2 

PORTA AGULHA MATHIEU: Porta agulha Mathieu 14 cm, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

3 

PORTA AGULHA MAYO: Porta agulha Mayo 16 cm, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

4 

SERINGA CARPULE: Seringa carpule com refluxo, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 24 

5 

SINDESMÓTOMO: Sindesmótomo, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE.   

Unid 24 
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Item Lote 21 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

TESOURA ÍRIS CURVA: Tesoura Íris Curva 11 cm, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

2 

TESOURA ÍRIS RETA: Tesoura Íris Reta 11 cm, confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

3 

TESOURA METZEMBAUM 15 CM Curva: confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, 

Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 12 

4 

TESOURA CASTROVIEJO CURVA - confeccionado em aço inox autoclavável 

AISI 420. Fbricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 3 

Item Lote 22 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 02 - Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

2 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 04 - Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

3 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 06 - Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

4 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 08 -Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

5 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 10 -Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

6 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 169 -Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

7 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº. 170 - Broca carbide para alta 

rotação adaptáveis à diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação ou 

rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação. 

Unid 50 

Item Lote 23 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº. 04 -Brocas de aço carbono para 

baixa rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, sem sinais de rebarbas, com 

trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo; esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente 

Unid 50 
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2 

BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº. 06 -Brocas de aço carbono para 

baixa rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, sem sinais de rebarbas, com 

trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo; esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente 

Unid 50 

3 

BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº. 08 -Brocas de aço carbono para 

baixa rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, sem sinais de rebarbas, com 

trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo; esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente 

Unid 50 

4 

BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº. 10 -Brocas de aço carbono para 

baixa rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, sem sinais de rebarbas, com 

trava para adaptação perfeita às peças de contra-ângulo; esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente 

Unid 50 

Item Lote 24 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

BROCA DIAMANTADA DE PREPARO N°. 56: Brocas diamantadas para preparo 

nº. 56, em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe também em 

aço inoxidável, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizável através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente. 

Unid 60 

2 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 1111F-Brocas diamantadas para 

acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

3 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 1112F-Brocas diamantadas para 

acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

4 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 1190F-Brocas diamantadas para 

acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

5 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 2135F-Brocas diamantadas para 

acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

6 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3118F -Brocas diamantadas para 

acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 
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7 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3118FF -Brocas diamantadas 

para acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

8 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3168FF -Brocas diamantadas 

para acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

9 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3195FF -Brocas diamantadas 

para acabamento (série dourada) de resina composta, pontas com granulações finas e 

extrafinas uniformes, encaixe em aço inoxidável adaptáveis às diferentes canetas de 

alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor 

úmido, seco ou por agentes químicos sem sofrer oxidação, embaladas 

individualmente  

Unid 120 

Item Lote 25 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1011-Brocas diamantadas para preparo 

cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe também em 

aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e 

sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

2 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1012 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

3 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1012HL -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

4 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1013-Brocas diamantadas para preparo 

cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe também em 

aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e 

sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes químicos sem 

sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

5 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1014 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

6 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1014HL -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 
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7 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1016 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

8 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1016HL -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

9 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1022 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

10 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1023 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

11 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1033 - Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

12 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1035 - Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

13 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1045 - Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

14 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1047 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

15 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1153 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

16 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1151 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 
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17 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1090 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

18 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1091 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

19 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1092 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

20 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 1093 - Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

21 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 2200 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

22 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 3017HL -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

23 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 3097 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

24 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 3195 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

25 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 3227 - Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 

26 

BROCA DIAMANTADA PARA PREPARO 4138 -Brocas diamantadas para 

preparo cavitário em aço inoxidável, pontas com granulações uniformes, encaixe 

também em aço inoxidável, adaptáveis às várias canetas de alta rotação, sem sinais 

de oxidação e sem rebarbas, esterilizáveis através de calor úmido, seco ou por agentes 

químicos sem sofrer oxidação, embaladas individualmente 

Unid 120 
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Item Lote 26 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

BROCA CARBIDE XXL(HASTE LONGA) Nº6: broca cirúrgica fabricada em aço 

inoxidável, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões internacionais de 

qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

2 

BROCA CARBIDE CIRURGICA HASTE LONGA CÔNICA Nº 702: Broca carbide 

cirúrgica haste longa, cônica corte cruzado 702 de 25mm, para ser usada em alta 

rotação (Fg). Deve possuir 6 lâminas em espiral desenhadas para uma remoção mais 

eficiente de resíduos em procedimentos cirúrgicos orais. 

Unid 60 

3 

BROCA CIRURGICA ESFÉRICA TUNGSTÊNIO N°. 04: Broca cirúrgica esférica 

de tungstênio nº. 04, em aço inoxidável, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, 

esterilizável através de calor úmido, seco ou por agentes químicos. Embaladas 

individualmente. 

Unid 60 

4 

BROCA CIRÚRGICA TRONCO CÔNICA Nº. 700: Broca cirúrgica tronco cônica 

nº. 700, em aço inoxidável, sem sinais de oxidação e sem rebarbas, esterilizável 

através de calor úmido, seco ou por agentes químicos. Embaladas individualmente. 

Unid 60 

5 

BROCA DE GATTES Nº1: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

6 

BROCA DE GATTES Nº2: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

7 

BROCA DE LARGO Nº2: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

8 

BROCA ENDO Z: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. 

Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de 

Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

9 

BROCA LENTULO: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, colorinox, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. Apresentação: caixa com 04 

unidades. 

Cx 24 

10 

BROCA 3083: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado 

de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, 

Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

11 

BROCA ZEKRYA LONG: Broca Zecrya em aço carbide (autoclavável) para 

utilização em alta rotação, cônica, longa de ponta segura (com 6 lâminas de corte 

helicoidais), comprimento de 28mm, comprimento de cabeça de 11mm, diâmetro de 

16mm, validade de 10 anos e embalada em caixa individual, também autoclavável. 

Unid 90 

Item Lote 27 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
LIMA ROTATÓRIA X1- Lima rotatória de secção transversal descentralizada e 

movimento ondulatório 25mm, tamanho X1. Apresentação Kit com 3 unidades. 
Kit 12 

2 
LIMA ROTATÓRIA X2- Lima rotatória de secção transversal descentralizada e 

movimento ondulatório 25mm, tamanho X2. Apresentação Kit com 3 unidades. 
Kit 12 

3 
LIMA ROTATÓRIA X3- Lima rotatória de secção transversal descentralizada e 

movimento ondulatório 25mm, tamanho X3. Apresentação Kit com 3 unidades. 
Kit 12 

4 

LIMA FLEXOFILE 1ª. SÉRIE 25 MM: Lima  Flexofile 25 mm, confeccionado em 

aço inoxidável AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os 

Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT 

e CE. 

Jogo 36 
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5 

LIMA FLEXOFILE 21 MM 10: Lima Flexofile 21 mm, 10, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 36 

6 

LIMA FLEXOFILE 21 MM 15-40: Lima Flexofile 21 mm, 15 - 40, confeccionado 

em aço inoxidável AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os 

Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT 

e CE. 

Jogo 36 

7 

LIMA TIPO KER FLEXOFILE 2ª. SÉRIE 21 MM: confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 36 

8 

LIMA TIPO KER FLEXOFILE 2ª. SÉRIE 25 MM: confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 36 

9 

LIMA HEDSTROEN 1ª. SÉRIE 25 MM: Lima Hedstroen 1ª. série 25 mm, 

confeccionado em aço inoxidável AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de 

acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, 

Normas da ABNT e CE.  

Jogo 36 

10 

LIMA HEDSTROEN 2ª. SÉRIE 25 MM: confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 36 

11 

LIMA TIPO KERR SÉRIE ESPECIAL Nº.  06: confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 24 

12 

LIMA TIPO KERR SÉRIE ESPECIAL Nº. 08: confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 24 

13 

LIMA EXTIRPA NERVOS - confeccionado em aço inoxidável AISI-420, colorinox, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Jogo 24 

Item Lote 28 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

RÉGUA MILIMETRADA DE METAL: Régua milimetrada para odontometria em 

alumínio, esterilizável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade e Boas Práticas de Fabricação. 

Unid 24 

Item Lote 29 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
FIO DE SUTURA DE SEDA 3.0: Fio de sutura de seda 3.0, agulha triangular 3/8 1,0 

cm: de fornecimento: caixa com 24 unidades. 
Cx 60 

2 

FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0 45 CM: Fio de sutura de excelente qualidade, 

mononylon 4-0, 45 cm, agulha estéril. Agulha 3/8, tipo triangular 1,0 cm. Caixa com 

24 unidades. 

Cx 240 

3 

FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0 45 CM: Fio de sutura de excelente qualidade, 

mononylon 4-0, 45 cm, agulha estéril. Agulha 1/2, tipo triangular 1,0 cm. Caixa com 

24 unidades. 

CX 24 

4 

FIO DE SUTURA MONONYLON 5-0 45 CM: Fio de sutura de excelente qualidade, 

mononylon 5-0, 45 cm, agulha estéril. Agulha 3/8, triangular 1,0 cm. Unidade de 

fornecimento: caixa com 24 unidades. 

Cx 60 

5 

FIO DE SUTURA REABSORVÍVEL 4-0: Fio de sutura confeccionado em material 

de excelente qualidade, poliglactina 910 reabsorvível 4-0 45cm com agulha ½ CT,  

6,0 cm. Unidade de fornecimento: caixa com no mínimo 12 unidades.  

Cx 24 
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6 

FIO DE SUTURA REABSORVÍVEL 5.0: Fio de sutura confeccionado em material 

de excelente qualidade, poliglactina 910 reabsorvível 5-0 45cm com agulha ½ CT,  

6,0 cm. Unidade de fornecimento: caixa com no mínimo  12 unidades.  

Cx 24 

7 
FIO AFASTADOR DE GENGIVA 000 - fio afastador de gengiva 000. Apresentação: 

embalagem plástica com dispositivo de corte. 
Unid 24 

Item Lote 30 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM/PROFILAXIA: Insertos sub-

gengivais e supra-gengivais, para aparelho ALT SONIC JET CERAMIC, encaixe 

fêmea. Apresentação: Conjuntos. Modelo: G1, G2. 

Conj 48 

  Lote 31 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM/PROFILAXIA: Insertos sub-

gengivais e supra-gengivais, para aparelho SCHUSTER JET LAXIS SONIC, encaixe 

fêmea. Devem ser dos tipos universais para o equipamento de ultrassom e profilaxia. 

Apresentação: conjuntos. Modelo: T1S, T2S 

Conj 24 

  Lote 32 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM/PROFILAXIA: Insertos sub-

gengivais e supra-gengivais, para aparelho GNATUS JET SONIC, encaixe fêmea. 

Apresentação: Conjunto. Modelo: G1. 

Conj 24 

  Lote 33 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM/PROFILAXIA: Insertos sub-

gengivais e supra-gengivais, para aparelho KONDORTECH SCALER JET, encaixe 

fêmea. Apresentação: conjuntos. Modelo: G1 

Conj 24 

  Lote 34 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM/PROFILAXIA: Insertos sub-

gengivais e supra-gengivais, para aparelho ORTUS, encaixe fêmea. Apresentação: 

conjuntos. Modelo: G1 

Conj 24 

Item Lote 35 Apres. 
Qtde. 

Anual 

2 
JACARÉ PARA BABADOR: Jacaré (uso odontológico) utilizado para prender 

babadores e guardanapos em pacientes, autoclavável ou desinfecção química. 
unid 36 

2 

PROPÉ: propé descartável, tipo sapatilha, gramatura de 30 g/m2, sem costura na parte 

inferior, pacote com 100 unidades, com prazo de validade de no mínimo 02 anos a 

contar da data de fabricação. 

Pct 20 

3 

PROTETOR FACIAL: Protetor facial de uso odontológico, confeccionado em filme 

de policarbonato ou material similar, com película de proteção, espuma de proteção, 

ajuste por elástico e ajuste para utilização com óculos de grau. Material não deve 

embaçar, deve oferecer excelente visão, sem distorção e sem manchas, leve e proteção 

contra raios UV. 

Unid 24 

Item Lote 36 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
LIMA DIAMANTADA DE AFIAÇÃO: Lima diamantada para afiação para limar, 

de excelente qualidade. 
Unid 24 

2 

DISCO LIXA POLIMENTO RESINA: Disco de lixa sortido para contorno e 

polimento com diâmetro 19.05mm (3/4 pol), flexível e para uso com mandril 

universal. Apresentação: Caixa com 50 unidades. 

Unid 1200 
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3 
ESCOVA ROBINSON CERDA PLANA: Escova Robinson cerda plana, esterilizável 

e meio físico e químico. 
Unid 240 

4 
PEDRA DE AFIAÇÃO TRIANGULAR: Pedra de afiação triangular ponta fina de 

excelente qualidade. 
Unid 12 

5 PEDRA DE AFIAR: Pedra para afiar lâminas lisas, serrilhadas e/ou tesouras. Unid 12 

6 
PEDRA DE ARKANSAS: Pedra de Arkansas triangular pequena, de excelente 

qualidade> 
Unid 12 

7 

PEDRA PARA ACABAMENTO SHOFU BRANCA CHAMA: Para acabamento 

fino de esmalte, compósitos, compômeros e porcelanas. Fabricadas em óxido de 

alumínio microgranulado, e perfeitamente balanceadas para cortar sem vibração. 

Unid 240 

8 

PEDRA PARA ACABAMENTO SHOFU BRANCA ESFÉRICA: Para acabamento 

fino de esmalte, compósitos, compômeros e porcelanas. Fabricadas em óxido de 

alumínio microgranulado, e perfeitamente balanceadas para cortar sem vibração. 

Unid 240 

Item Lote 37 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
PINCEL MICROBRUSH: Pincel microbrush descartável, confeccionado com 

minúsculas fibras que impedem o gotejamento. Caixa com no mínimo 100 unidades. 
Cx 240 

2 

TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA: Taça de borracha de uso 

odontológico, para profilaxia com protetor de contra ângulo, confeccionada em 

borracha abrasiva de granulação única, resistente ao processo de esterilização por 

calor úmido ou agentes químicos. Embalada individualmente, trazendo externamente 

dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 120 

3 
TIRA DE LIXA DE AÇO 4 MM: Tira de lixa de aço 4mm para acabamento de 

restaurações interproximais. Embalagem com no mínimo 12 unidades. 
Pct 60 

4 
TIRA DE LIXA PLÁSTICA: Tira de lixa plástica para acabamento e polimento em 

resina. Embalagem com no mínimo 150 unidades. 
Pct 60 

5 
TIRA DE POLIÉSTER: Tira de poliéster em envelopes de cartolina contendo no 

mínimo 50 tiras em tamanho de 10 mm x 120 mm x 0,5 mm. 
Pct 60 

Item Lote 38 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL: confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, 

Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 6 

2 

APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: Aplicador de hidróxido de cálcio 

duplo reto, confeccionado em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de 

acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, 

Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

3 

BRUNIDOR Nº. 28: Brunidor nº 28 confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

4 

BRUNIDOR Nº. 29: Brunidor nº 29 confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

5 

CALCADOR WARD Nº. 01: Calcador nº. 01, tipo Ward, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

6 

CALCADOR WARD Nº. 02: Calcador nº. 02, tipo Ward, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 
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7 

ESCAVADOR DE DENTINA Nº. 05: Escavador de dentina nº 5, confeccionado em 

aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

8 

ESCAVADOR DE DENTINA Nº. 17: Escavador de dentina nº 17, confeccionado em 

aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 48 

9 

ESCAVADOR DE DENTINA Nº19. : Escavador de dentina nº , confeccionado em 

aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 48 

10 

ESCAVADOR DE DENTINA Nº20. : Escavador de dentina nº , confeccionado em 

aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 48 

11 

ESCULPIDOR HOLEMBACK Nº. 3S: Esculpidor Holemback nº 3 S, confeccionado 

em aço inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 72 

12 

SONDA EXPLORADORA Nº. 05: Sonda exploradora nº5, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 48 

13 

SONDA MILIMETRADA PERIODONTAL: mini five, confeccionado em aço 

inóxidavel AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

14 

TENTACANULA - material confeccionado em aço inox, autoclavável. Instrumento 

cirúrgico não articulado, não cortante. Tamanho: 16cm RDC 16/2013. 

Apresentação: Unidade 

Unid 8 

Item Lote 39 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
BANDEJA EM AÇO INOX: Bandeja em aço inox AISI-304, autoclavável, com 

dimensões aproximadas de 22 x 12 x 1 cm. 
Unid 24 

2 

CABO PARA ESPELHO EM INOX: Cabo para espelho confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 50 

3 

CUBA PEQUENA (AÇO INÓX): confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

autoclavável. Fabricado de acordo com os padrões Internacionais de Qualidade, Boas 

Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 36 

4 

ESPELHO BUCAL Nº. 05: Espelho bucal nº 5, em aço inoxidável, anti-embaçante, 

resistente à esterilização química e autoclave, com certificado ISO 9001 e com 

gravação no verso (identificação da empresa). 

Unid 240 

Item Lote 40 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 

CONDENSADOR DE ENDODONTIA: confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 

colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. Apresentação: jogo 

com 04 unidades. 

Jogo 16 

2 
CONJUNTO DE SUGADOR PARA ENDODONTIA: Conjunto de sugador para 

endodontia em aço inox AISI 420, autoclavável. 
Conj 24 

3 

ESPAÇADOR DIGITAL (CAIXA COM 4): confeccionado em aço inoxidável AISI-

420, colorinox, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões Internacionais de 

Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Cx 16 

Item Lote 41 Apres. 
Qtde. 

Anual 



      
 
 

 

45 
Av. Tranquilo Giannini n° 861- Distrito Industrial Santos Dumont – Salto/SP – Brasil – CEP: 13329-600 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

1 

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº. 0: confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

2 

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº. 14: confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

3 

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº. 201: confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

4 

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº. 209: confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

5 

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº. 26: confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Fabricado de acordo com os Padrões 

Internacionais de Qualidade, Boas Práticas de Fabricação, Normas da ABNT e CE. 

Unid 24 

Item Lote 42 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL: Filme para radiografia periapical, caixa 

com 150 unidades. 
Unid 7200 

2 
FIXADOR RADIOGRÁFICO: Fixador para radiografias. Frasco com 475 ml. (Deve 

ser da mesma marca do revelador de película odontológica). 
Fr 288 

3 

REVELADOR PELÍCULA ODONTOLÓGICA: Conjunto de reagentes para 

selagem de fóssulas e fissuras, auto polimerizável, incolor, sem carga, à base de 

polímero com alta fluidez. Embalagem deverá conter condicionador ácido e 

acessórios para aplicação conforme constar do registro do produto, trazendo 

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de 

registro no Ministério da Saúde. Deve ser da mesma marca do fixador radiográfico. 

FR 288 

Item Lote 43 Apres. 
Qtde. 

Anual 

1 
ANESTÉSICO ARTICAÍNA: Anestésico a base de Cloridrato de Articaína, 

vasoconstritor: Epinefrina: 1:100.000. Apresentação: caixa com 50 tubetes de 1,8ml 
Cx 48 

2 
ANESTÉSICO BENZOCAÍNA: Anestésico tópico benzocaína - gel aromatizado 

com 20% de benzocaína. Registro Ministério da Saúde e ANVISA. 
Fr 200 

3 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA: Anestésico local - lidocaína 2% 

com epinefrina 1:100.000, solução injetável, tubetes de 1,8 ml. Registro Ministério 

da Saúde e ANVISA. 

Cx 300 

4 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM FENILEFRINA: Anestésico local - cloridrato de 

lidocaína, cloridrato de fenilefrina, solução estéril injetável, tubetes de 1,8 ml. 

Registro Ministério da Saúde e ANVISA. 

Cx 80 

5 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA SEM VASOCONSTRITOR: Anestésico local - 

cloridrato de lidocaína, sem vasoconstritor, solução injetável, tubetes de 1,8ml. 

Registro Ministério da Saúde e ANVISA. 

Cx 48 

6 
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA: Mepivacaína 2% com Epinefrina 1:100.000. 

Apresentação: caixa com 50 tubetes de cristal. 
Cx 36 

7 
ANESTÉSICO TÓPICO SPRAY 10%: Anestésico tópico em spray a 10%. 

Apresentação: frasco com mínimo 50 ml. 
Unid 12 

8 

ANESTÉSICO PRILOCAÍNA COM FELIPRESSINA: cloridrato de prilocaína com 

felipressina 0,03UI/ml, solução injetável, tubetes de 1,8ml. Registro Ministério da 

Saúde e ANVISA. 

Cx 200 

  Lote 44 Apres. 
Qtde. 

Anual 
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1 

KIT DE PARAMENTAÇÃO -  Kit de paramentação cirúrgica, confeccionado em 

TNT 100% polipropileno GR30, descartável, estéril, cor branca. O kit deverá conter 

2 toalhas absorventes, 2 aventais cirúrgicos, 2 máscaras triplas, 2 toucas sanfonadas, 

2 campos de mesa medindo aproximadamente 0,70x0,90, 1 campo fenestrado 

medindo aproximadamente 2,00x1,20, 2 protetores de sugadores e 2 protetor de 

relfetor. 

kit 300 

2 

LÂMINA DE BISTURI Nº15C - Lâmina para bisturi descartável tamanho nº. 15, 

estéril, em aço inoxidável, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, 

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Embalada individualmente em 

alumínio hermeticamente fechado. Na embalagem devem constar os dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo de esterilização, procedência, data 

de fabricação, tipo de esterilização, data de validade. Registro no Ministério da Saúde. 

UNID 200 
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ANEXO II 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

(a ser enviada por meio eletrônico) 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 04/2021 

Processo Administrativo n.º 9251/2020 

 

Lote/Item Descrição Marca/Modelo Quantidade V. Unitário Total do Lote 

 

a) DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, de que a empresa cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação prevista no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 04/2021. 

 

b) NO CASO DE ME/EPP, DECLARAR, que a empresa é microempresa OU empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência e/ou exclusividade no  procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 04/2021. 

 

c) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

 

OBS: Não será admitida proposta com a mera transcrição do descritivo do Anexo 1, sem a 

descrição real do material ofertado. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

Eu _____________(nome completo), representante legal da empresa _________(nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Eletrônico nº ........../2021, da Prefeitura da Estância 

Turística de Salto, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, a 

__________________(nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

 

 

(Cidade/Estado), em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:__________________________ 

RG do representante legal:_________________ 

 

 

 

Obs. Deverá ser enviado juntamente com a documentação de habilitação. 
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ANEXO IV 

Cidades do Âmbito Regional (art. 49, II, LC 123/06) 

 

1- Região Metropolitana de São Paulo 

 

Norte: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã. 

Leste: Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, 

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano. 

Sudeste: Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do 

Campo e São Caetano do Sul. 

Sudoeste: Cotia, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da 

Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 

Oeste: Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus e Santana de 

Parnaíba. 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMSP 

 

 

2- Região Metropolitana de Sorocaba 

 

Sub-Região 1: Alambari, Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Jumirim, Sarapuí, 

Tatuí, Tietê e Itapetininga, município que foi incorporado à região após a sua institucionalização; 

Sub-Região 2: Alumínio, Araçariguama, Ibiúna, Itu, Mairinque, Porto Feliz, Salto e São Roque; 

Sub-Região 3: Araçoiaba da Serra, Iperó, Piedade, Pilar do Sul, Salto de Pirapora, São Miguel 

Arcanjo, Sorocaba, Tapiraí e Votorantim. 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMS 

 

 

3- Região Metropolitana de Campinas 

 

Americana, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, 

Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, 

Pedreira, Santa Bárbara d'Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.emplasa.sp.gov.br/RMSP
https://www.emplasa.sp.gov.br/RMS
https://www.emplasa.sp.gov.br/RMC
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          ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Salto, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

46.634.507/0001-06, sediada a Av. Tranquillo Gialnini, 861, Distrito Industrial Santos Dumont, 

na cidade de Salto/SP, CEP 13.329-600, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado 

pelo Secretário de Saúde, Sr. Fernando Amâncio de Camargo, brasileiro, casado, portador do 

RG nº ......... e CPF nº ............ com fulcro do Decreto Municipal nº 08/2001, e a(s) empresa(s) 

abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 

classificação, doravante denominada(s)  DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para 

Registro de Preços, nos termos das Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 

nº 40/2011, bem como do edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021 nos autos do Processo 

Administrativo nº 9251/2020 em epígrafe, mediante condições e cláusulas a  seguir estabelecidas.  

 

DETENTORA:  

Denominação:  

Endereço:  

CNPJ:                             e Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  

CPF nº                          e RG nº  

 

ITEM:  

Quantidade estimada: 

PREÇO UNITÁRIO: R$  

Marca: 

DETENTORA (S) (PELA ORDEM):    

Pregão Eletrônico nº 04/2021 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Registro de Preços, para aquisição parcelada e futura de materiais odontológicos para consumo 

das unidades básicas e especializada da rede municipal de saúde, conforme especificações e 

quantidades constantes no Anexo I, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

Parágrafo Primeiro:  A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência  quando 

em igualdade de condições. 

 

Parágrafo Segundo:    Quando a Ata de Registro de Preços for utilizada, o Gestor – Secretaria de 

Saúde, fica obrigado a verificar se a contratação atende ao interesse público, sobretudo quanto aos 

valores praticados, informando ao Gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização. 

 

Parágrafo Terceiro: A gestão da Ata será realizada pela funcionária Michelle Caparros Padua 

Oliveira, Técnico em Administração, portadora do RG 42.682.627-9 e CPF 363.417.328-99 da 

Secretaria de Saúde. 
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DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Cláusula Segunda: 

2.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021 seus anexos, bem 

como a proposta nele adjudicada, integram a presente ata, prevalecendo seus termos e condições 

em tudo quanto com ele não conflitarem. 

 

DO LOCAL E DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

Cláusula Terceira: 

3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado de Suprimentos da Saúde e Almoxarifado 

da Farmácia, conforme o endereço de entrega. A empresa detentora é responsável pelo transporte, 

carga e descarga; e os materiais embalados sem avarias. 

 

3.2. O local de entrega poderá ser alterado a critério da Secretaria de Saúde, estabelecendo-se que 

neste caso a entrega ocorrerá dentro dos limites do município, com comunicado prévio ao 

Contratado. 

 

3.3. Local de entrega dos materiais: Rua Otto Halter, 630, Distrito Industrial Lageado – Salto/SP 

Fone: (11) 4840-8751 – Horário de entrega: das 7:00 às 15:00 horas. 

 

3.4. Local de Entrega dos Medicamentos: Rua General Glicério, 900, Vila Henrique – Salto/SP  

Fone; (11) 4029-1870 – Segunda à Sexta-feira – Horário: 08:00hs às 17:00 horas. 

 

DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

Cláusula Quarta: 

4.1. Os materiais deverão ser entregues pelos lotes e nas quantidades solicitadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo que os pedidos serão realizados pelo Almoxarifado Suprimentos da 

Saúde; 

 

4.2. Os materiais, objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente no ato da entrega 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital. 

Em se constatando irregularidades a Prefeitura poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, exigindo a 

substituição em 48 horas dos itens inconformes, contados da notificação por escrito ou mensagem 

eletrônica encaminhada pelo responsável do almoxarifado de suprimentos da saúde; 

 

4.3. A DETENTORA deverá responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e 

despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição 

e providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura; 

 

4.4.  A DETENTORA compromete-se a fornecer produtos de excelente qualidade, com registro 

na ANVISA e MINISTÉRIO DA SAÚDE (se assim a legislação exigir) e estarem em 

conformidade com as Boas Práticas de Fabricação 

 

4.5. Acaso os objetos licitados venham com registro cancelado junto a ANVISA ou por qualquer 

motivo tenha a comercialização interrompida ou suspensa, deverá a detentora substituí-lo, por 

produtos equivalente, nos termos do edital, sem alteração”. 
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4.6. Os materiais deverão trazer estampados na embalagem de cada material licitado, seu prazo de 

validade o qual não deverá ser inferior a 12 meses a contar da data de emissão do pedido efetuado 

pelo Almoxarifado de Suprimentos da Saúde, devendo a data de fabricação ser informada pelo 

próprio fabricante no produto ou em sua embalagem;       

 

4.7. Os materiais devem possuir todas as certificações de fabricação e outras exigidas neste Edital; 

 

4.8. Os materiais ainda deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo as 

informações: MARCA, MODELO, REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

NÚMERO DO LOTE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO SE TRATAR DE MATERIAL 

ESTÉRIL) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE;  

 

4.9. O produto /material, mesmo entregue e aceito fica sujeito a substituição desde que comprovada 

a pré-existência de defeitos ou avarias, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a 

integridade do produto; 

 

4.10. Todos os custos referentes à embalagem, transporte, descarga, frete, seguro e outros ficarão 

à cargo do Detentora;   

 

4.11. A Detentora deverá manter durante o prazo de vigência da ata de registro, as condições de 

habilitação e qualificação que foram exigidas em licitação tanto da empresa como dos materiais. 

 

4.12. O prazo de entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a emissão 

do pedido pelo Almoxarifado de Suprimentos da Saúde via e-mail. Deverá constar na nota fiscal 

nº da Ata de Registro, nº do Pregão e nº de Empenho. 

 

DA VIGÊNCIA  

Cláusula Quinta: 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir da sua 

publicação. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula Sexta: 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corrido, com a apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pela Secretaria de Saúde e recebida na Secretaria de Finanças e respeitando-

se a ordem cronológica de pagamentos. 

 

6.2. Em caso de atraso no pagamento, o índice a ser utilizado será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA/IBGE, para satisfação da mora. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência ou depósito em conta corrente 

do Contratado conforme Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011. 
 

6.4. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 
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6.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

6.6. A detentora quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão Eletrônico n.º 

04/2021, Ata de Registro .........../2021 e Nota de Empenho ..../2021. 

 

6.7. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Detentora deverá destacar as retenções dos 

impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base 

legal, quando isenta ou dispensada.  

 

6.8. Nos preços registrados que constituirão a única e completa remuneração para aquisição dos 

materiais, objeto desta Ata de Registro, estão inclusos, além do lucro, entrega, carga e descarga, 

todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação, como: equipamentos, embalagem, 

transporte, carga e descarga, material, seguro, bem como todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, entrega e demais encargos, assim como todas as despesas diretas e indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Sétima: 

7.1. . A verba para pagamento, do objeto da presente licitação, está de acordo com as dotações 

orçamentárias vigentes e será de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Cláusula Oitava: 

8.1. Entregar os materiais conforme especificação, marcas e preços registrados nos locais 

estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

Secretaria Dotação Ficha 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301001 

Recurso Federal 

170 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301004 

Recurso Federal 

172 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301002 

Recurso Federal 

171 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.301006 

Recurso Federal 

588 

Saúde 02.08.02.339030.10.301.0005.2.633.05.800011 

Recurso Federal 

1055 
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8.3. Manter durante o período de duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital. 

 

8.4. Aceitar acréscimo até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades registradas 

na forma prevista no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e § 2º do artigo 15 do Decreto Municipal nº 

40/2011. 

 

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe a Lei nº 8.666/93 e legislações complementares. 

 

8.6. Deverá efetuar, sem qualquer ônus para o Município de Salto, a troca quando houver 

necessidade, bem como garantir todas as trocas necessárias quando da entrega de produtos sem 

qualidade. 

 

8.7. Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultante da execução do fornecimento, na forma do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.8. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem 

o consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.9. A detentora se compromete a fornecer os produtos com prioridade de atendimento tendo em 

vista o interesse público e a natureza os produtos ora registrados. 

 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Cláusula Nona: 

9.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

 

9.2. Fiscalizar a entrega dos produtos na forma estabelecida no Edital e seus anexos. 

 

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos. 

 

9.4. Após a conferência dos materiais recebidos no Almoxarifado de suprimentos da Saúde e dos 

atestamento da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Saúde, a nota fiscal será encaminhada para 

pagamento, conforme padrão da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Salto. 

 

9.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos materiais adquiridos, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada. 

 

DAS PENALIDADES 

Cláusula Décima: 

10.1. A Detentora que descumprir em quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata ficará 

sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 

87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.2. De conformidade com o art. 86 da Lei 8666/93, à detentora garantida a prévia defesa, ficará 

sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa 

causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei 8666/93. 

 

10.3. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, pela inexecução total ou 

parcial desta ata de registro, a detentora, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes 

sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução total 

ou parcial do serviço contratado; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Salto, pelo prazo de até 05(cinco) anos, na forma do art. 87, III da 

Lei 8666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior, na forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93 e Súmula 51 

do TCE/SP. 

 

10.4. As penalidades previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente. 

 

10.5. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a detentora vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratório de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

10.6. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 

fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Primeira:  

11.1. Integram obrigatoriamente o processo licitatório: este instrumento convocatório, seus 

anexos, documentos, propostas, bem como, correspondências, notificações etc. 

 

11.2.  A detentora obriga-se a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas e 

imediatamente, o objeto da Ata de Registro, segundo as especificações determinadas, desde que 

se constatem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos 

equipamentos/produtos/materiais/serviços. 

11.3. Devem ser observadas as condições de segurança e prevenção dos seus funcionários contra 

acidentes de trabalho de acordo com as normas emanadas pelo Ministério do Trabalho. 
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11.4. A detentora deverá indenizar esta Administração pelos danos eventualmente causados aos 

itens do objeto desta Ata de Registro, sem quaisquer ônus para o órgão gerenciador, bem como 

adequar de acordo com o objeto licitado. 

 

11.5. A detentora será responsável por todo e qualquer dano a que der causa por conta do objeto 

contratado, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados ao órgão 

gerenciador ou a outrem. 

 

11.6. A detentora neste ato declara concordar com todos os termos da presente Ata de Registro, 

bem como as obrigações do regulamento administrativo previsto pelo órgão gerenciador, além das 

penalidades pertinentes às leis especifica à matéria Lei Federal n.º 8666/93 e Lei n.º 8.883/94, Lei 

Orgânica do Município de Salto n.º 1.382/90(Emenda Substitutiva n.º 01/2008), que fazem parte 

integrante do Pregão Eletrônico n.º 04/2021. 

 

11.7. A detentora reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.8. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DO FORO 

Cláusula Décima Segunda: 

12.1. Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de interesses 

oriundos da presente Ata de Registro, se não sanadas pela via extrajudicial. 

 

 Assim, por estarem justas e acordadas, firmam a presente Ata de Registro, em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente.  

 

Estância Turística de Salto/SP, ___ de _________________________ de 2021.  

 

 

Fábio Roberto Sartório 

Secretário de Saúde 

 

 

Empresa 

Detentora 

 

Testemunhas: 

1-........................................           2-............................................ 
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ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA: ____________________________________________________ 

DETENTORA: _____________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Prefeitura estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Prefeitura: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela detentora: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 

 

 

 

 

 


